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Instrução Normativa nº 06, de 26 de fevereiro de 2019 

 

O Secretário de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente, EM EXERCÍCIO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 11, da Lei Municipal nº 3426/2018, regulamentada pelo 

Decreto nº 626/2018 e no Decreto nº 829, de 01 de outubro de 2018, resolve: 

 
FÁBRICA PARA PRODUTOS CÁRNEOS 

Art. 1º – Fábrica de produtos cárneos é o estabelecimento que industrializa carne de 

variadas espécies de animais, sendo dotado de instalações de frio industrial e 

aparelhagem adequada para o seu funcionamento. 

Art. 2º – Operações é tudo que diz respeito às diversas etapas dos trabalhos executados 

para a obtenção das carnes e seus subprodutos. 

Art. 3º – Produto cárneo são as massas musculares maturadas e demais tecidos que as 

acompanham, incluindo ou não a base óssea correspondente, procedentes de animais 

abatidos sob inspeção veterinária. 

Art. 4º – O estabelecimento de fabricação de produtos cárneos deve dispor de 

instalações composta de recepção de matéria-prima; câmara de resfriamento e/ou 

congelamento; seção de desossa e processamento; seção de envoltórios; seção de 

condimentos e ingredientes; seção de cozimento e banha; seção de resfriamento; seção 

de rotulagem e embalagem secundária; seção de expedição; e seção de subprodutos.  

Parágrafo único – Quando se tratar de estabelecimento agroindustrial rural de pequeno 

porte os condimentos e ingredientes poderão ser preparados e armazenados na seção 

de processamento, a rotulagem e embalagem secundária poderá ser feita na seção de 

expedição e a seção de subprodutos poderá ser dispensada desde que os mesmos 

sejam retirados do local imediatamente. 

Art. 5º – Os trilhos, quando necessários, serão metálicos com altura mínima de 2,50 m 

(dois metros e cinquenta centímetros). 

Art. 6º – A seção de recepção de matérias-primas deve ser localizada contígua ao 

sistema de resfriamento e depósito de matéria-prima, ou à sala de desossa e 

processamento, de maneira que a matéria-prima não transite pelo interior de nenhuma 

outra seção até chegar a essas dependências. 
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Art. 7º – Toda matéria prima recebida deverá ter sua procedência comprovada por 

documento do órgão competente aceito pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 8º – A indústria que recebe e usa matéria-prima resfriada deve possuir câmara de 

resfriamento ou outro mecanismo de frio para o seu armazenamento, quando for 

necessário. 

Art. 9º – Deve existir no interior da câmara de resfriamento, quando for o caso, 

prateleiras metálicas e estrados metálicos ou de plástico, não sendo permitido, sob 

hipótese alguma, o uso de madeira de qualquer tipo ou de equipamentos oxidados ou 

com descamação de pintura. 

Art. 10 – As indústrias que recebem matéria-prima congelada, quando necessário, 

possuirão câmara de estocagem de congelados ou outro mecanismo de congelamento, 

com temperatura não superior a -12°C (doze graus centígrados negativos). 

§1° – As câmaras de congelados, quando necessárias, serão construídas inteiramente 

em alvenaria ou isopainéis metálicos. 

§2 °– Nas câmaras de congelados não é permitido o uso de estrados de madeira.  

§3° - Em certos casos, a matéria-prima congelada poderá ser armazenada no sistema 

de resfriamento para o processo de descongelamento e posterior industrialização. 

Art. 11 – Em estabelecimentos que trabalham com carnes congeladas em blocos (CMS), 

os mesmos deverão possuir um quebrador de bloco de carnes. 

Art. 12 – O “pé-direito” da sala de desossa, sala de processamento e demais 

dependências terá altura mínima de 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros). 

Art. 13 – A manipulação e processamento poderão ser executadas na sala de desossa 

desde que não traga prejuízos as outras operações e para a higiene e sanidade. 

§ 1° – O espaço para o processamento deverá ser dimensionado de acordo com os 

equipamentos instalados em seu interior e com volume de produção/hora e 

produção/dia, além da diversificação de produtos aí processados. 

§ 2° – O espaço para processamento disporá de todos os equipamentos mínimos 

necessários para a elaboração dos produtos fabricados pelo estabelecimento, como 

moedor de carne, cutter, misturadeira, embutideira, mesas de aço inoxidável, tanques 

de aço inoxidável ou de plástico, carros de aço inoxidável ou de plástico especial, 

bandejas ou caixas de plástico ou inoxidável.  
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§ 3° - A desossa poderá ser efetuada na mesma área desde que em momentos 

diferentes, sendo necessária uma higienização entre as duas operações. 

Art. 14 – O resfriamento das massas deverá ser realizado em sistemas de resfriamento 

com temperatura no seu interior em torno de 4°C. 

Parágrafo único – Quando houver espaço suficiente no sistema de resfriamento de 

matérias-primas, as massas poderão aí ser depositadas. 

Art. 15 – A seção de preparação de envoltórios naturais servirá como local para a sua 

lavagem com água potável, seleção e desinfecção com produtos aprovados pelo órgão 

competente para tal finalidade, podendo servir também, quando possuir área suficiente, 

para depósito de envoltórios, em bambonas ou bordalezas, desde que rigorosamente 

limpos interna e externamente e que possua acesso independente para este tipo de 

embalagem, sem trânsito pelo interior das demais seções.  

Parágrafo único – A preparação dos envoltórios, lavagem, retirada do sal e desinfecção 

poderá ser feito na própria sala de processamento, sendo necessária para tal uma mesa 

e pia independentes desde que não fique armazenado nesta sala a matéria-prima e não 

sejam executados simultaneamente à desossa e ao processamento. 

Art. 16 – A seção de preparação de condimentos localizar-se-á contígua à sala de 

processamento e manipulação de produtos, comunicando-se diretamente com esta 

através de porta. 

§ 1° – A seção de preparação de condimentos poderá ser substituída por espaço 

específico dentro da sala de processamento. 

§ 2° – Caso possuir área suficiente a seção de preparação de condimentos servirá 

também como depósito de condimentos e ingredientes.  

§ 3° – Para preparação de condimentos deverá ter equipamentos como balanças, 

mesas, prateleiras, estrados plásticos, baldes plásticos com tampa, bandejas ou caixas 

plásticas etc. 

Art. 17 – Todos os recipientes com condimentos deverão estar claramente identificados. 

Art. 18 – Cuidados especiais deverão ser dispensados aos nitritos e nitratos pelo perigo 

à saúde que os mesmos representam. 

Art. 19 – A seção de cozimento e banha deverá ser independente da seção de 

processamento e das demais seções, tendo portas com fechamento automático.  
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Parágrafo único – Para a fabricação de banha o estabelecimento deve possuir tanque 

para fusão e tratamento dos tecidos adiposos de suínos, destinada exclusivamente à 

fusão dos tecidos adiposos, localizada de forma a racionalizar o fluxo de matéria-prima 

proveniente das salas de matança e desossa. 

Art. 20 – A seção de cozimento e banha podem ter como equipamentos tanques de aço 

inoxidável, estufas à vapor, mesas inox, exaustores. 

Art. 21 – Para o cozimento de produtos cárneos esse procedimento poderá ser feito em 

estufas e/ou em tanques de cozimento. 

Art. 22 – A cristalização e embalagem da banha poderão ser realizadas no mesmo local 

da fabricação. 

Art. 23 – Os fumeiros serão construídos inteiramente de alvenaria, não se permitindo 

pisos e portas de madeira, sendo que as aberturas para acesso da lenha e para a 

limpeza deverão estar localizadas na parte inferior e externa. 

Art. 24 – A seção de resfriamento dos produtos prontos deverá estar equipada com 

sistema de resfriamento, para armazenar os produtos prontos que necessitarem de 

refrigeração aguardando o momento de sua expedição.  

§ 1°– A seção de resfriamento dos produtos prontos será, de preferência, contígua à 

expedição e à seção de processamento sendo que a temperatura deverá permanecer 

entre 2 a 5 °C.  

§ 2° – Na seção de resfriamento dos produtos prontos, quando todos os produtos aí 

depositados estiverem devidamente embalados, serão toleradas prateleiras de madeira, 

desde que mantidas em perfeitas condições de conservação, limpas e secas, não sendo 

tolerada a sua pintura. 

Art. 25 – Os produtos prontos que não necessitam de refrigeração serão encaminhados 

para o local de rotulagem e expedição. 

Art. 26 – O estabelecimento que desejar fabricar produtos curados como salames, 

copas, presunto cru defumado etc, necessitará de câmara de cura, onde os mesmos 

permanecerão dependurados em estaleiros a uma temperatura e umidade relativa do 

ar adequadas, pelo tempo necessário para sua completa cura, conforme a sua 

tecnologia de fabricação descrito no registro dos produtos e rótulos aprovado e 

registrado no serviço de inspeção. 
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Art. 27 – A seção de cura poderá possuir ou não equipamentos para climatização, sendo 

que quando não houver tais equipamentos, a temperatura ambiente e a umidade relativa 

do ar serão controladas pela abertura e fechamento das portas e janelas, as quais terão, 

obrigatoriamente, telas de proteção contra insetos. 

Art. 28 – Será tolerado estaleiro de madeira, desde que mantido em perfeitas condições 

de conservação, limpo, seco e sem pintura. 

Art. 29 – Os estabelecimentos que produzirem presuntos, apresuntados ou outros 

produtos curados que necessitam de frio no seu processo de cura deverão possuir 

sistema de resfriamento específico ou utilizar a câmara de resfriamento de massas, 

quando esta dispor de espaço suficiente, desde que separada dos recipientes com 

massas. 

Art. 30 – O estabelecimento que executar fatiamento de produtos possuirá espaço para 

esta finalidade onde os produtos receberão a sua embalagem primária, com 

temperatura ambiente máxima de 15°C (quinze graus centígrados).  

Parágrafo único – O fatiamento poderá ser feito na seção de processamento e 

manipulação quando apresentar condições de temperatura e de higiene exigidas para 

a operação e quando houver área suficiente para os equipamentos e, neste caso, será 

imprescindível que não ocorra mais nenhuma operação neste momento e nesta seção 

além do fatiamento. 

Art. 31 – O equipamento usado no fatiamento será de aço inoxidável e rigorosamente 

limpo, devendo as máquinas, a cada turno de trabalho, serem desmontadas e 

totalmente higienizadas e desinfetadas com produtos aprovados. 

Art. 32 – O uso de luvas de borracha, com os cuidados de higiene que este acessório 

requer, será de caráter obrigatório para os operários que nesta seção trabalham, sendo 

também recomendado o uso de máscaras. 

Art. 33 – A seção de embalagem secundária será anexa à seção de processamento, 

separada desta através de parede e servirá para o acondicionamento secundário dos 

produtos que já receberam a sua embalagem primária na seção de processamento, 

fatiamento etc.  
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Parágrafo único – A operação de rotulagem e embalagem secundária poderão também 

ser realizadas na seção de expedição quando esta possuir espaços que permita tal 

operação sem prejuízo das demais. 

Art. 34 – A seção de expedição possuirá plataforma para o carregamento totalmente 

isolada do meio ambiente. 

Art. 35 – A lavagem dos equipamentos e outros poderá ser feita na sala de 

processamento desde que os produtos utilizados para tal não fiquem ali depositados e 

esta operação não interfira nos trabalhos de processamento. 

Art. 36 – Para bovinos toma-se como referência a proporção de 100 litros de água por 

cabeça abatida. 

Art. 37 – Deverá ter espaço para depósitos de uniformes e materiais de trabalho, 

materiais de embalagem adequadamente protegidas de poeiras, insetos, roedores etc. 

Art. 38 -  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Thiago Luís Terassi 

Secretário de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente 
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